
 

- DECRETO Nº 043/2024: "Declara a situação anormal caracterizada como “Situação de
Emergência” nas áreas do Município de Encruzilhada, Estado da Bahia, atingidas por estiagem
cobrade - estiagem 1.4.1.1.0., conforme Portarias 260 e 3.646/2022 do Ministério do
Desenvolvimento Regional."

- DECRETO Nº 044/2024: "Regulamenta a delegação do serviço de inspeção municipal do município
de Encruzilhada-BA ao serviço de inspeção executado pelo Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio
Gavião."

- DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS FINAL - CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
EXECUÇÃO E CULTURA EDITAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL 001/2024 POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI
Nº 14.399/2022).

- AVISO E EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2024.

- AVISO E EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2024.

Esta edição está assindada digitalmente com certificação digita emitida pela Certsign nos termos do Decreto 2.200/01 que instituiu a estrutura de
chaves públicas (ICP-Brasil) e  encontra-se disponível no site www.encruzilhada.ba.gov.br no link Diário Oficial podendo ser validada neste
mesmo endereço eletrônico com a utilização do nº de autenticação que consta no rodapé de cada uma das páginas.

Quinta-feira
29 de agosto de 2024 Prefeitura Municipal de Encruzilhada

Prefeitura Municipal de Encruzilhada - BA

Quinta-feira, 29 de agosto de 2024 - Edição nº 1052

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

Autenticação: 2FF751E985-6E0E6F10E5-4137D29D96-51BB4C8DEA | Edição: 1052

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
e-mail:prefeitura.encruzilhada@gmail.com 

 

DECRETO Nº. 043 DE 27 DE AGOSTO DE 2024. 

“Declara a situação anormal caracterizada 

como “Situação de Emergência” nas 

áreas do Município de Encruzilhada, 

Estado da Bahia, atingidas por estiagem 

cobrade - estiagem 1.4.1.1.0., conforme 

Portarias 260 e 3.646/2022 do 

Ministério do Desenvolvimento 

Regional.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em 

conformidade com a Lei 12.340 de 01/12/2010, art.7º do Decreto Federal nº 

7.257 de 04/28/2010, Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, 

Portaria 260/2022 e 3.646/2022 do Ministério do Desenvolvimento Regional, e 

demais disposições legais vigentes e, 

CONSIDERANDO:  

I – o prolongado período de estiagem que afeta toda a zona rural do Município 

de Encruzilhada;  

II - que a principal atividade do Município é a agropecuária;  

III - ainda a comprovada escassez de água para consumo humano e a 

necessidade permanente de prestar auxílio às famílias atingidas; 

IV – O Parecer Técnico 001/2024 da Defesa Civil Municipal de 22/08/2024; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município de 

Encruzilhada, Estado da Bahia, registradas no Formulário de Informações do 

Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do 

desastre classificado e codificado como Estiagem – 1.4.1.1.0, conforme 
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Portarias nº 260, de 02 de fevereiro de 2022 e 3.646 de 22 de dezembro de 

2022, ambas do Ministério do Desenvolvimento Regional. 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 

sob a coordenação da Coordenadoria de Defesa Civil do Município, nas ações 

de resposta ao desastre e reconstrução das áreas afetadas.  

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização de campanhas 

de arrecadação de recursos para reforçar as ações de resposta ao desastre, 

com o objetivo de assistir a população afetada pelo desastre, sob a 

coordenação da Coordenadoria de Defesa do Município. 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes 

de proteção e defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta 

aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

I – adentrar em residências para prestar socorro ou para determinar a pronta 

evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de proteção e defesa civil ou 

autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 

segurança global da população. 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 

de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por 

utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas 

em áreas de risco de desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação 

e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas 

inseguras. 
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§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 

situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução 

das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

Art. 6º. Com fulcro no Inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, sem prejuízo das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

101/2000), é dispensável a licitação nos casos de emergência ou de 

calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 

públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários 

ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 

contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 

prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 

contratada com base no disposto no citado inciso. 

Art. 7º. Atribui-se ao desastre a intensidade Nível II, conforme art. 5º da 

Portaria 260/2022 do Ministério do Desenvolvimento Regional, já que o 

Município de Encruzilhada, por seus próprios esforços locais não possui 

condições de conter os efeitos da estiagem nas áreas atingidas, necessitando 

de aporte financeiro dos demais entes federativos. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor no dia 28 de outubro de 2023, com 

vigência máxima de até 180 (cento e oitenta) dias, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada - Bahia, em 27 de agosto de 

2024. 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 044, DE 29  DE AGOSTO DE 2024. 

Regulamenta a delegação do 

serviço de inspeção municipal do 

município de Encruzilhada-BA ao 

serviço de inspeção executado 

pelo Consórcio Intermunicipal do 

Vale do Rio Gavião. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no 

exercício das atribuições legais que lhe são conferidas, e 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 1136/2023  que dispõe sobre a criação da 

Lei do serviço de inspeção municipal e os procedimentos obrigatórios de 

inspeção sanitária em estabelecimentos que manipulam e/ou processam 

produtos de origem animal no Município de Encruzilhada, Estado da Bahia e dá 

outras providências. 

DECRETA: 

Art. 1º Delegar a gestão, execução, coordenação, normatização e 

regulamentação do Serviço de Inspeção Municipal de Encruzilhada, Estado 

da Bahia, ao Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Gavião, do qual é ente 

consorciado. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições ao contrário. 

Gabinete do Prefeito de Encruzilhada, 29 de agosto de 2024. 

 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA      JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA 

   PREFEITO MUNICIPAL     SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS FINAL - CONVOCAÇÃO PARA 
ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO E CULTURA 

EDITAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

EDITAL 001/2024 POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022). 

 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Encruzilhada, Bahia, torna 
público a divulgação dos resultados das propostas recebidas nos Editais 
01/2024 Projetos Culturais, após fase de interposição de recursos, conforme 
estabelecido no edital, convoca os proponentes para a assinatura do Termo de 
Execução e cultura, conforme art.10, até o dia 17 de setembro de 2024, sob 
pena de reprovação na etapa.  

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 29 de agosto de 
2024. 

 

 

CLÉSIO SANTOS COSTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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ANEXO I – EDITAL 01/2024 - Aldir Blanc 

 
CATEGORIA 1  

Nº PROPONENTE  PROJETO  STATUS 
1 EDILMAR MARTINS DE 

ALMEIDA GENELHÚ 
“UM TRIBUTO A D. VALDETE SOARES ANDRADE, 
NOSSA ETERNA POETISA”. 

APROVADO 

2 JUSCÉLIA NOVAIS DE 
SANTANA VIEIRA 

DANÇAS REGIONAIS NORDESTINAS APROVADO 

3 JUSSARA FRANÇA DE 
CARVALHO 

BOM JESUS DA LAPA - CULTURA E FÉ APROVADO 

4 MARIVAN SOUSA DIAS  

 

A ARTE E A MÚSICA COMO TERAPIA COM ÊNFASE 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL –  

BRINCANDO, CANTANDO E APRENDENDO  

APROVADO 

5 MAYCON CAMPOS DIAS CAFÉ COM HISTÓRIA ORAL – BOA VISTA DA 
TAPERA  

APROVADO 

6 MICAELLE DE SOUZA DIAS  

 

TEATRO - MUSICAL: O REI LEÃO. 

 

APROVADO 

7 POLIANA SOUSA SILVA  

 

QUADRILHA JUNINA RELAMPIÔ DE VILA BAHIA: 
PRESERVAÇÃO DAS TRADIÇÕES COM UMA 
ABORDAGEM LÚDICA. 

APROVADO 

8 RAFAEL SANTOS GOMES  TRADIÇÃO DE REIS - O REISADO NA EDUCAÇÃO APROVADO 
 
  

CATEGORIA 2 
Nº PROPONENTE PROJETO STATUS 
1 CARLOS PHELLIPE SOUSA 

DE FRANÇA  
DOCUMENTÁRIO: ARTE E SUSTENTABILIDADE. APROVADO 

2 CHARLES MATOS 
FERNANDES 

DOCUMENTÁRIO HOJE É DIA DE ROCK BEBÊ! 

 

APROVADO 

3 RONALDO FERNANDES 
ROBERTO 

AS AVENTURAS DO BICHO DA RODAGEM APROVADO 

 
CATEGORIA 3 
Nº PROPONENTE PROJETO STATUS 
1 LUCELIA NOVAES LIMA 

 

ABOIOS: “EU CANTO MEU BOI, VAQUEIRO” APROVADO 

2 
DAIANE CORDEIRO 
SANTOS 

 

SERESTA NA PRAÇA 

APROVADO 

3 GILBERTO EVANGELISTA 
SILVA 

 

"FESTA DE REIS: CELEBRANDO A 

TRADIÇÃO" 

 

APROVADO 
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CATEGORIA 4  
Nº PROPONENTE  PROJETO  STATUS  
1 BEIJAIDE  LIMA MACHADO 

DIAS A CULTURA VAI A ESCOLA 

 
APROVADO 

2 CLEBER TEIXEIRA LIMA CURSO DE ACESSIBILIDADE CULTURAL: VOLTADA 
PARA A QUALIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO 
CAMPO CULTURAL NO DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES DE ACESSIBILIDADE. 

 

APROVADO 

3 SANDRA LÚCIA DE SOUSA 
SOUTO 

CURSO DE CROCHÊ PARA GESTANTES E 
ADOLESCENTES DE BAIXA RENDA E PESSOAS DA 3ª 
IDADE COM FOCO NAS FAMÍLIAS VULNERÁVEIS. 

APROVADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA 
 

AVISO DE DISPENSA nº 023/2024 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II 
da Lei 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 047/2024 

 
O Município de ENCRUZILHADA-BA, em conformidade com Art. 75, inciso II e 
parágrafo terceiro da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BISTURI ELETRÔNICA E AUTOCLAVE 
FLEX 60L, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL. 
 
Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. 

 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03/09/2024 às 17:00h 

 
A proposta de Preços e documentos solicitados deverão ser entregues no Setor de 
Licitação da Prefeitura   Municipal   de   Encruzilhada-BA, ou   pelo   E- mail: 
licitacaoencruzilhada@hotmail.com até a data limite. 

 

Constituem anexo do presente aviso, o Edital de chamamento público, Termo de 
Referência e a Proposta para cotação de preços. 

 
Todos os anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município Encruzilhada - BA 
ou através do E-mail: licitacaoencruzilhada@hotmail.com. 

 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito 
encruzilhada.ba.gov.br, no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira.  

 

 Encruzilhada-BA, 28 de agosto de 2024 
 
 

Tânia Lima Pereira Matos  

Secretária Municipal de Saúde 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
023/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 047/2024 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORS PARA REALIZAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL 14.133/21 E DO DECRETO MUNICIPAL 023/2024 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO – 023/2024 

 
 
 

AVISO IMPORTANTE: 

 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Praça Pedro Ferraz, 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000 inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, por intermédio do Departamento de Compras, 

torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II e parágrafo 3º da Lei 

14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir: 

SALIENTAMOS QUE, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM ÀS CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS E DO DISPOSTO NO ARTIGO 75, § 3º, A ADMINISTRAÇÃO DEVE DIVULGAR 

AMPLAMENTE A SUA INTENÇÃO DE PROMOVER A CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

TAL DIVULGAÇÃO SE DESTINA, INCLUSIVE, AO FIM DE OBTER PROPOSTAS DOS AGENTES 

ECONÔMICOS PRIVADOS MAIS VANTAJOSAS PARA ADMINISTRAÇÃO. A ESCOLHA DO 

PARTICULAR A SER CONTRATADO NÃO NECESSITA CUMPRIR AS FORMALIDADES DE UM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POSTO QUE NÃO É. 

POR ÓBVIO, O EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES NADA TEM 

RELAÇÃO COM UM EDITAL DE LICITAÇÃO, VEZ QUE NÃO PRECISA AS FORMALIDADES EXIGIDAS 

PELA LEGISLAÇÃO. NÃO SE TRATA DE UMA CONCORRÊNCIA ENTRE INTERESSADOS, MAS 

APENAS DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE SELEÇÃO DE INTERESSADOS EM 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 
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OBJETO: 

Seleção de proposta mais vantajosa visando a contratação direta, por dispensa de 

licitação, na forma do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal  023/2024 

para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

BISTURI ELETRÔNICA E AUTOCLAVE FLEX 60L, PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL. 

 

LOCAL, PRAZO E DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE 

DOCUMENTAÇÃO; 
 

A presente convocação ficará aberta para propositura de proposta pelos interessados 

por um período de 03 (três) duas úteis. 

 
As propostas e os documentos exigidos neste edital deverão, preferencialmente, 

serem encaminhados por e-mail: licitacaoencruzilhada@hotmail.com até o dia e horário 

constante neste edital ou poderão ser entregues na sala do Setor de Licitações e 

Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Encruzilhada-BA, situada sede à Praça 

Pedro Ferraz, 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000. 

 
O recebimento dos envelopes de Documentação e Proposta pelo Setor de Licitações se 

dará no dia 28/08/2024  até o dia 02/09/2024 das 08:00 às 17:00 horas. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes desta contratação serão apresentadas no momento da 

assinatura do contrato. 

 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

Para habilitar-se a empresa interessada deverá apresentar os documentos a seguir: 

 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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I. Prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente, no caso da 

firma individual. 

 
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social acompanhado das alterações 

posteriores, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresarias e no 

caso de sociedade por ações, acompanhada de documentação de eleição de seus 

administradores. No caso de haver alterações será admitido o estatuto ou contrato social 

consolidado. 

 
III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de eleição da Diretoria atual. 

 
IV. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

 
1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

 
II. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal e estadual, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

 
III. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e á Dívida 

Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta 

RFB/PGFN de n°. 1.751/2014. 

 
IV. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante. 

 
V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação de Certificado de Regularidade de Situação — CRF. 

 
VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (Lei n°. 

12.440/2011). 

VII. Documentos pessoais 
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1.3. OUTROS DOCUMENTOS: 

 
DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

As propostas de preços deverão seguir os moldes apresentados no presente edital. 

 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: 

 

O município selecionará a proposta mais vantajosa para administração pública e 

divulgará o resultado no sítio oficial do município. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

 
O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada as hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Quinta-feira
29 de agosto de 2024
Edição nº 1052

Prefeitura Municipal de Encruzilhada

Autenticação: 2FF751E985-6E0E6F10E5-4137D29D96-51BB4C8DEA | Edição: 1052

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000 

  

 
    

TERMO DE REFERÊNCIA 
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1- OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE BISTURI ELETRÔNICA E AUTOCLAVE FLEX 60L, PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo. 

 

2 - JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE BISTURI 
ELETRÔNICA E AUTOCLAVE FLEX 60L, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL. 

 

2.2. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no 

inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 

3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, especificadamente seu artigo 

75 da lei 14.133/2021.  

 

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto Municipal 023/2024.  

 

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é 

porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a 

sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público 

naquela hipótese específica.”  
 

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação 

mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios 

consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência.” 
 

3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser pormenorizada em um 

procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor 

atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  

 

3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta mais vantajosa, torna-se menos 

custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, 

que visa à consecução do interesse público.  

 

4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

 

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 
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e o artigo 23 e 72 do Decreto Municipal 010/2024, justifica-se por se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a administração;  

 

5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

 

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e o artigo 23 

e 72 do Decreto Municipal 010/2024, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido apresentada 3 (três) cotações de preços, junto ao 

processo, tendo a empresa DM IMAGEM COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS EM EQ. EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

16.656.144/0001-30, apresentado a melhor proposta para a administração pública;  

 

5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, sendo considerado justo para 

esta Administração. 

 

 

6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

6.1. O fornecimento será efetuado (em remessa única). 

6.2. Os serviços serão prestados no município de Encruzilhada-Ba no horário das 08:00 horas às 17:00 horas. 

6.3. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local 

da entrega. 

 

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Bisturi eletronico modelo BP-150S UND 1     

2 

Autoclave Flex 60 Litros que permite selecionar 

diretamente em seu painel frontal até cinco temperaturas 

diferentes entre 121°C, 124°C, 127°C, 130°C e 134°C, Com 

sistema de tensão bivolt automática, possibilita o uso em 

tomadas de 110v e 220v. 

UND 1     

VALOR TOTAL   

 

O valor estimado da contratação é de R$ 26.950,00 (vinte e seis mil, novecentos e cinquenta reais) 

 

7.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (SE HOUVER) 

 

 
7.2 ASSISTÊNCIA TÉCNICA (SE HOUVER) 

 

 
8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa nos serviços de coleta seletiva de lixo, e gestão 

administrativa das unidades de reciclagem incluindo todos os equipamentos necessários para a operação, necessários a atender as 

demandas das atividades da Secretaria Municipal de administração de Encruzilhada.  

 

8.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à otimização e adequação da administração pública 

em suas atribuições finalísticas, vez que, os itens são de extrema necessidade e utilizados na rotina da administração.  

8.3. Os bens deverão ser entregues com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e especificações contidas nesse 

Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer 

tempo e a critério da Administração.  

 
9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles 

os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  

 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica (premissa do 

artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-

financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  

 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   

4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 

5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 

9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;  

11. Alvará de localização e funcionamento;  

12. Balanço Patrimonial;  

13. Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  

14. Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para o fornecimento do objeto, como locais, horários entre 

outros;  

15. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado com a 

previdência social previstas em lei, se for o caso.  
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10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da 

Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail 

licitacaoencruzilhada@hotmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, indicando 

os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa municipalidade na 

execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência.  

 

 
11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

 

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica 

prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.  

 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.  

 
12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  

 

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

 
13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

13.1. A seleção do fornecedor foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo de referência, atrelado a proposta 

mais vantajosa apresentada pela empresa DM IMAGEM COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS EM EQ. EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob o 16.656.144/0001-30, conforme documentos acostados aos autos do processo.  
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13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido todos os requisitos de habilitação 

exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 

técnica.  

 
14 – DO PRAZO CONTRATUAL  

 

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2024.  

 
15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 dias, o produto com avarias ou defeitos; 

15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

15.2. Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

 

15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  

 

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no Edital; 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 

no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
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9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse 

termo. 

9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. O Município de Encruzilhada reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se esses não estiverem de acordo com as 

especificações contidas neste Termo de referência. 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

023/2024. 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Encruzilhada- Ba como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, 

por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

_____________________________________________________________ 

Israel Alves das Virgens 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações necessárias à 

aquisição do objeto, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação 

de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

 

Encruzilhada, em 28 de agosto de 2024. 

 

____________________________________________________  

Tânia Lima Pereira Matos 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

ANEXO II– PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Encruzilhada - BA, de de 2024. 
 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 60 dias 

PRAZO DE ENTREGA DOS 
SERVIÇOS: Até 5 dias do recebimento 
da ordem de serviço 

PAGAMENTO: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BISTURI 
ELETRÔNICA E AUTOCLAVE FLEX 60L, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL MUNICIPAL. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Bisturi eletronico modelo BP-150S UND 1     

2 

Autoclave Flex 60 Litros que permite selecionar 

diretamente em seu painel frontal até cinco temperaturas 

diferentes entre 121°C, 124°C, 127°C, 130°C e 134°C, Com 

sistema de tensão bivolt automática, possibilita o uso em 

tomadas de 110v e 220v. 

UND 1     

VALOR TOTAL   

 

VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXX. 

Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, 
apresentadas pelo município. 

 , de de 2024. 

 
 

Carimbo do CNPJ da empresa e 

assinatura do responsável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA 
 

AVISO DE DISPENSA nº 024/2024 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II 
da Lei 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 048/2024 

 
O Município de ENCRUZILHADA-BA, em conformidade com Art. 75, inciso II e 
parágrafo terceiro da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MUSICAIS PARA ATENDER 
AS ATIVIDADES NECESSÁRIAS QUE SERÃO OFERECIDAS PELO MAIS 
EDUCAÇÃO DAS ESCOLAS DA SEDE DO MUNICÍPIO. 
 
Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. 

 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03/09/2024 às 17:00h 

 
A proposta de Preços e documentos solicitados deverão ser entregues no Setor de 
Licitação da Prefeitura   Municipal   de   Encruzilhada-BA, ou   pelo   E- mail: 
licitacaoencruzilhada@hotmail.com até a data limite. 

 

Constituem anexo do presente aviso, o Edital de chamamento público, Termo de 
Referência e a Proposta para cotação de preços. 

 
Todos os anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município Encruzilhada - BA 
ou através do E-mail: licitacaoencruzilhada@hotmail.com. 

 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito 
encruzilhada.ba.gov.br, no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira.  

 

 Encruzilhada-BA, 28 de agosto de 2024 
 
 

Clésio Santos Costa  

Secretário Municipal de Educação 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
024/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 048/2024 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORS PARA REALIZAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL 14.133/21 E DO DECRETO MUNICIPAL 024/2024 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO – 024/2024 

 
 
 

AVISO IMPORTANTE: 

 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Praça Pedro Ferraz, 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000 inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, por intermédio do Departamento de Compras, 

torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II e parágrafo 3º da Lei 

14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir: 

SALIENTAMOS QUE, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM ÀS CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS E DO DISPOSTO NO ARTIGO 75, § 3º, A ADMINISTRAÇÃO DEVE DIVULGAR 

AMPLAMENTE A SUA INTENÇÃO DE PROMOVER A CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

TAL DIVULGAÇÃO SE DESTINA, INCLUSIVE, AO FIM DE OBTER PROPOSTAS DOS AGENTES 

ECONÔMICOS PRIVADOS MAIS VANTAJOSAS PARA ADMINISTRAÇÃO. A ESCOLHA DO 

PARTICULAR A SER CONTRATADO NÃO NECESSITA CUMPRIR AS FORMALIDADES DE UM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POSTO QUE NÃO É. 

POR ÓBVIO, O EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES NADA TEM 

RELAÇÃO COM UM EDITAL DE LICITAÇÃO, VEZ QUE NÃO PRECISA AS FORMALIDADES EXIGIDAS 

PELA LEGISLAÇÃO. NÃO SE TRATA DE UMA CONCORRÊNCIA ENTRE INTERESSADOS, MAS 

APENAS DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE SELEÇÃO DE INTERESSADOS EM 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 
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OBJETO: 

Seleção de proposta mais vantajosa visando a contratação direta, por dispensa de 

licitação, na forma do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal  024/2024 

para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS MUSICAIS PARA ATENDER AS ATIVIDADES NECESSÁRIAS 

QUE SERÃO OFERECIDAS PELO MAIS EDUCAÇÃO DAS ESCOLAS DA 

SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
LOCAL, PRAZO E DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE 

DOCUMENTAÇÃO; 
 

A presente convocação ficará aberta para propositura de proposta pelos interessados 

por um período de 03 (três) duas úteis. 

 
As propostas e os documentos exigidos neste edital deverão, preferencialmente, 

serem encaminhados por e-mail: licitacaoencruzilhada@hotmail.com até o dia e horário 

constante neste edital ou poderão ser entregues na sala do Setor de Licitações e 

Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Encruzilhada-BA, situada sede à Praça 

Pedro Ferraz, 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000. 

 
O recebimento dos envelopes de Documentação e Proposta pelo Setor de Licitações se 

dará no dia 28/08/2024  até o dia 02/09/2024 das 08:00 às 17:00 horas. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes desta contratação serão apresentadas no momento da 

assinatura do contrato. 

 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

Para habilitar-se a empresa interessada deverá apresentar os documentos a seguir: 

 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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I. Prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente, no caso da 

firma individual. 

 
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social acompanhado das alterações 

posteriores, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresarias e no 

caso de sociedade por ações, acompanhada de documentação de eleição de seus 

administradores. No caso de haver alterações será admitido o estatuto ou contrato social 

consolidado. 

 
III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de eleição da Diretoria atual. 

 
IV. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

 
1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

 
II. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal e estadual, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

 
III. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e á Dívida 

Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta 

RFB/PGFN de n°. 1.751/2014. 

 
IV. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante. 

 
V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação de Certificado de Regularidade de Situação — CRF. 

 
VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (Lei n°. 

12.440/2011). 

VII. Documentos pessoais 

Quinta-feira
29 de agosto de 2024
Edição nº 1052

Prefeitura Municipal de Encruzilhada

Autenticação: 2FF751E985-6E0E6F10E5-4137D29D96-51BB4C8DEA | Edição: 1052

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000 

  

 
    

 

1.3. OUTROS DOCUMENTOS: 

 
DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

As propostas de preços deverão seguir os moldes apresentados no presente edital. 

 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: 

 

O município selecionará a proposta mais vantajosa para administração pública e 

divulgará o resultado no sítio oficial do município. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

 
O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada as hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

1- OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MUSICAIS PARA ATENDER AS ATIVIDADES NECESSÁRIAS QUE 

SERÃO OFERECIDAS PELO MAIS EDUCAÇÃO DAS ESCOLAS DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo. 

 

2 - JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
MUSICAIS PARA ATENDER AS ATIVIDADES NECESSÁRIAS QUE SERÃO OFERECIDAS PELO MAIS EDUCAÇÃO DAS ESCOLAS 
DA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

2.2. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no 

inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 

3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, especificadamente seu artigo 

75 da lei 14.133/2021.  

 

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto Municipal 024/2024.  

 

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é 

porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a 

sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público 

naquela hipótese específica.”  
 

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação 

mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios 

consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência.” 
 

3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser pormenorizada em um 

procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor 

atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  

 

3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta mais vantajosa, torna-se menos 

custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, 

que visa à consecução do interesse público.  

 

4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
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4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 

e o artigo 23 e 72 do Decreto Municipal 010/2024, justifica-se por se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a administração;  

 

5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

 

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e o artigo 23 

e 72 do Decreto Municipal 010/2024, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido apresentada 3 (três) cotações de preços, junto ao 

processo, tendo a empresa DANIEL ALVES PEREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 40.458.028/0001-91, apresentado a 

melhor proposta para a administração pública;  

 

5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, sendo considerado justo para 

esta Administração. 

 

 

6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

6.1. O fornecimento será efetuado (em remessa única). 

6.2. Os serviços serão prestados no município de Encruzilhada-Ba no horário das 08:00 horas às 17:00 horas. 

6.3. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local 

da entrega. 

 

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 
 

Nº DISCRIMINAÇÃO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QUANT 
PREÇO UNITÁRIO 

DO ITEM (R$) 
PREÇO TOTAL 

DO ITEM 

1 MESA 8 CANAIS WALDMAN B-8 1   

2 
CAIXA ATIVA 15" 600W RMS HAYONIK C/ PEDESTAL CPA 
15600 

1   

3 CONTRABAIXO TAGIMA TW73 4C C/ BAG CORREIA ALÇA 1   

4 GUITARRA TAGIMA TW 530 C/ BAG CORREIA ALÇA 1   

5 VIOLÃO AÇO ELÉTRICO HOFMA HMA 295 1   

6 VIOLÃO NYLON ELÉTRICO STRINBERG SL 200C FLAT MGS 1   

7 TECLADO MUSICAL CTS 200 1   

8 SUPORTE STAY SLIM DE 1 TECLADO CORPO FERRO 1   

9 PEDALEIRA DE GUITARRA 1   

10 CAVAQUINHO ELÉTRICO STRINBERG 1   

11 UKULELE ELÉTRICO C/ BAG LUXO 1   

12 BONGÔ LUEN COM PELES DE ANIMAL 1   

13 PEDESTAL P/ MICROFONE + CACHIMBO 2   

14 BATERIA 9V ZINCO CARBONO MXT 8   

15 BATERIA 2032 CARTELA COM 5 MXT 1   
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16 
KIT P/ VIOLINO (BREU, ARCO E CORDAS CONCERT/ 
DOMINANTE) 

3   

17 
AFINADOR DE INSTRUMENTO CUSTOM SOUND + 4 
BATERIAS 

1   

18 ENCORDAMENTO DE VIOLA GIANNINI 1   

19 ENCORDAMENTO DE VIOLÃO AÇO GIANNINI 2   

20 ENCORDAMENTO DE VIOLÃO NYLON GIANNINI 5   

21 ENCORDAMENTO CAVAQUINHO SÃO GONÇALO 5   

22 CABOS P10-P10 5 METROS DATALINK GARAGE 4   

23 CABOS XLR-P10 5 METROS DATALINK GARAGE 4   

24 CABOS P10-P10 10 METROS MONTAGEM PLUGS DATALINK 2   

25 CAJON ELÉTRICO FSA STANDARD SAÍDA XLR/P10 BK 1   

26 ABAFADORES ANTIFEEDBACK VIOLÃO RONSANI 3   

27 ABAFADORES ANTIFEEDBACK CAVAQUINHO BORI 1   

28 ESTANTES DE PARTIDA SMART SM006 3   

29 SUPORTE DE PAREDE IBOX SPF REFORÇ 3   

30 SUPORTE DE PAREDE CUSTOM CSV01 10   

31 SUPORTE DE CHÃO IBOX CAVAQUINHO 2   

32 SUPORTE DE CHÃO MEMPHIS C/ TRAVA VIOLÃO 4   

33 CAIXA DE TAROL LUEN 14" X06 ALUM 8   

34 CAIXA DE GUERRA LUEN 14" X15 6   

35 REPINIQUE LUEN 12" X30 6   

36 PAR DE BAQUETAS FANFARRA CAIXA/ SURDO 20   

37 TALABARTES 2 GANCHOS 20   

38 PELE LEITOSA 12" LUEN 10   

39 PELE LEITOSA 14" LUEN 20   

VALOR TOTAL  
 

O valor estimado da contratação é de R$ 21.510,00 (vinte e um mil, quinhentos e dez reais) 

 

7.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (SE HOUVER) 

 

 
7.2 ASSISTÊNCIA TÉCNICA (SE HOUVER) 

 

 
8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa nos serviços de coleta seletiva de lixo, e gestão 

administrativa das unidades de reciclagem incluindo todos os equipamentos necessários para a operação, necessários a atender as 

demandas das atividades da Secretaria Municipal de administração de Encruzilhada.  

 

8.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à otimização e adequação da administração pública 

em suas atribuições finalísticas, vez que, os itens são de extrema necessidade e utilizados na rotina da administração.  

8.3. Os bens deverão ser entregues com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e especificações contidas nesse 
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Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer 

tempo e a critério da Administração.  

 
9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles 

os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  

 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica (premissa do 

artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-

financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  

 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   

4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 

5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 

9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;  

11. Alvará de localização e funcionamento;  

12. Balanço Patrimonial;  

13. Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  

14. Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para o fornecimento do objeto, como locais, horários entre 

outros;  

15. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado com a 

previdência social previstas em lei, se for o caso.  

 

 
10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da 

Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

Quinta-feira
29 de agosto de 2024
Edição nº 1052

Prefeitura Municipal de Encruzilhada

Autenticação: 2FF751E985-6E0E6F10E5-4137D29D96-51BB4C8DEA | Edição: 1052

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 

ESTADO DA BAHIA 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000 

  

 
    

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail 

licitacaoencruzilhada@hotmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, indicando 

os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa municipalidade na 

execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência.  

 

 
11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

 

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica 

prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.  

 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.  

 
12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  

 

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

 
13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

13.1. A seleção do fornecedor foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo de referência, atrelado a proposta 

mais vantajosa apresentada pela empresa DANIEL ALVES PEREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 40.458.028/0001-

91, conforme documentos acostados aos autos do processo.  

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido todos os requisitos de habilitação 

exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 

técnica.  

 
14 – DO PRAZO CONTRATUAL  

 

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2024.  
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15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 dias, o produto com avarias ou defeitos; 

15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

15.2. Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

 

15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  

 

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no Edital; 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 

no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse 

termo. 

9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. O Município de Encruzilhada reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se esses não estiverem de acordo com as 

especificações contidas neste Termo de referência. 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

024/2024. 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Encruzilhada- Ba como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, 

por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

_____________________________________________________________ 

Israel Alves das Virgens 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações necessárias à 

aquisição do objeto, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação 

de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

 

Encruzilhada, em 28 de agosto de 2024. 

 

____________________________________________________  

Clésio Santos Costa 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

ANEXO II– PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Encruzilhada - BA, de de 2024. 
 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 60 dias 

PRAZO DE ENTREGA DOS 
SERVIÇOS: Até 5 dias do recebimento 
da ordem de serviço 

PAGAMENTO: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
MUSICAIS PARA ATENDER AS ATIVIDADES NECESSÁRIAS QUE SERÃO 
OFERECIDAS PELO MAIS EDUCAÇÃO DAS ESCOLAS DA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

Nº DISCRIMINAÇÃO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QUANT 
PREÇO UNITÁRIO 

DO ITEM (R$) 
PREÇO TOTAL 

DO ITEM 

1 MESA 8 CANAIS WALDMAN B-8 1   

2 
CAIXA ATIVA 15" 600W RMS HAYONIK C/ PEDESTAL CPA 
15600 

1   

3 CONTRABAIXO TAGIMA TW73 4C C/ BAG CORREIA ALÇA 1   

4 GUITARRA TAGIMA TW 530 C/ BAG CORREIA ALÇA 1   

5 VIOLÃO AÇO ELÉTRICO HOFMA HMA 295 1   

6 VIOLÃO NYLON ELÉTRICO STRINBERG SL 200C FLAT MGS 1   

7 TECLADO MUSICAL CTS 200 1   

8 SUPORTE STAY SLIM DE 1 TECLADO CORPO FERRO 1   

9 PEDALEIRA DE GUITARRA 1   

10 CAVAQUINHO ELÉTRICO STRINBERG 1   

11 UKULELE ELÉTRICO C/ BAG LUXO 1   

12 BONGÔ LUEN COM PELES DE ANIMAL 1   

13 PEDESTAL P/ MICROFONE + CACHIMBO 2   

14 BATERIA 9V ZINCO CARBONO MXT 8   

15 BATERIA 2032 CARTELA COM 5 MXT 1   

16 
KIT P/ VIOLINO (BREU, ARCO E CORDAS CONCERT/ 
DOMINANTE) 

3   

17 
AFINADOR DE INSTRUMENTO CUSTOM SOUND + 4 
BATERIAS 

1   

18 ENCORDAMENTO DE VIOLA GIANNINI 1   

19 ENCORDAMENTO DE VIOLÃO AÇO GIANNINI 2   
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20 ENCORDAMENTO DE VIOLÃO NYLON GIANNINI 5   

21 ENCORDAMENTO CAVAQUINHO SÃO GONÇALO 5   

22 CABOS P10-P10 5 METROS DATALINK GARAGE 4   

23 CABOS XLR-P10 5 METROS DATALINK GARAGE 4   

24 CABOS P10-P10 10 METROS MONTAGEM PLUGS DATALINK 2   

25 CAJON ELÉTRICO FSA STANDARD SAÍDA XLR/P10 BK 1   

26 ABAFADORES ANTIFEEDBACK VIOLÃO RONSANI 3   

27 ABAFADORES ANTIFEEDBACK CAVAQUINHO BORI 1   

28 ESTANTES DE PARTIDA SMART SM006 3   

29 SUPORTE DE PAREDE IBOX SPF REFORÇ 3   

30 SUPORTE DE PAREDE CUSTOM CSV01 10   

31 SUPORTE DE CHÃO IBOX CAVAQUINHO 2   

32 SUPORTE DE CHÃO MEMPHIS C/ TRAVA VIOLÃO 4   

33 CAIXA DE TAROL LUEN 14" X06 ALUM 8   

34 CAIXA DE GUERRA LUEN 14" X15 6   

35 REPINIQUE LUEN 12" X30 6   

36 PAR DE BAQUETAS FANFARRA CAIXA/ SURDO 20   

37 TALABARTES 2 GANCHOS 20   

38 PELE LEITOSA 12" LUEN 10   

39 PELE LEITOSA 14" LUEN 20   

VALOR TOTAL  

 

VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXX. 

 

Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, 
apresentadas pelo município. 

 , de de 2024. 

 
 

Carimbo do CNPJ da empresa e 

assinatura do responsável 
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